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Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

1 UND 89.600ADESIVO DESTRUTIVO COM APLIQUE HOLOGRÁFICO

DESCRIçãO DO PRODUTO:

MATERIAL COM FACE DE PVC, UTILIZADO PARA A ELABORAçãO DE LACRES E ETIQUETAS 
DE SEGURANçA, EVITANDO FALSIFICAçõES, POIS POSSUI UM MECANISMO QUE FAZ O 
MATERIAL SE QUEBRAR EM MICRO-PARTíCULAS AO TENTAR SER REMOVIDO DE UMA 
SUPERFíCIE.

CONSTRUÇÃO:
FACE: PVC, MEDIDAS 15MM X 15MM
ESPESSURA: 50 MICRONS
ADESIVO: ACRíLICO DE ALTíSSIMA ADESãO
LINER: PAPEL GLASSINE 65 G
IMPRESSÃO 1 COR  + HOT-STAMPING HOLOGRÁFICO

17/00975

SÃO 13 ARTES REFERENTE AOS MESES DE VENCIMENTO DAS CARTEIRAS SESC. 
SEGUE ABAIXO O QUANTITATIVO  UTILIZADO EM CADA MÊS:
VALIDADE:
JUN/2017-     150 UNIDADES
JUL/2017-      150 UNIDADES
AGO/2017-    150 UNIDADES
SET/2017-      150 UNIDADES
OUT/2017-    150 UNIDADES
NOV/2017-   150 UNIDADES   
DEZ/2017-    100 UNIDADES
JAN/2018-    800 UNIDADES
FEV/2018-       800 UNIDADES
SET/2018-  22.000 UNIDADES
OUT/2018- 23.000 UNIDADES
NOV/2018- 21.000 UNIDADES
DEZ/2018 - 21.000 UNIDADES

TOTAL:89.600 UNIDADES.

O FORNECEDOR GANHADOR DEVERÁ APRESENTAR UMA PROVA DO MATERIAL 
ANTES DA IMPRESSÃO FINAL

A ARTE ESTA DISPONÍVEL NA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO.
TELEFONE : 62- 3221-0608

LOCAL DE ENTREGA: RUA 19 Nº 260- SETOR CENTRAL 5ª ANDAR COM SÊNIA 

SEMAT/DSO
KARLLA CRISTHINA RODARTE

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 20/04/2017 às 09:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, 
DEVIDAMENTE ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:
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MOURA. TELEFONE: 62-3221-0611

Observações

O ITEM DEVERÁ SER ENTREGUE NO SESC ADMINISTRAÇÃO.
Razão Social: Serviço Social do Comércio - SESC 
CNPJ: 03.671.444/0001-47 Inscrição 
Estadual: Imune Endereço: Rua 19 nº 260, Setor Central, Goiânia - GO     CEP: 74.030-090.
O PRAZO PARA ENTREGA DO ITEM SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS.

ENCAMINHAR PROPOSTA ASSINADA, CARIMBADO E DATADO EM PAPEL TIMBRADO COM A 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA EM NOTAS; POR VIA FAX, FONE: 3221-0630 ou Email: 
krodarte@sescgo.com.br ou FISICAMENTE NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS END.: Rua 19 
nº 260, 2º andar, Setor Central, Goiânia - GO.

É PARTE INTEGRANTE DESTA PESQUISA DE PREÇO (ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO TECNICA), 
OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
ANEXO II - ARTE ILUSTRATIVA. 
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA.

Notas
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boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente da boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente da 
empresa vencedora. b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número 
boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente da 
empresa vencedora. b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número 
da agência e da conta corrente da empresa. É vedada a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de 
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da agência e da conta corrente da empresa. É vedada a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua regularização. Não serão considerados como inadimplemento os atrasos 
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contratação em desobediência às condições estabelecidas neste instrumento; e b)Erros, omissões ou vícios nas notas 
fiscais. RAZÃO SOCIAL PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO Quando da emissão da 
Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da 
retenção por parte do SESC; para isso, deverá apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto 
com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita 
a retenção. b) Quando aempresa se enquadrar no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (SIMPLES), 
também estará isenta de retençãopor parte do SESC, dos seguintes encargos:CSLL/COFINS/PIS/PASEP, sendo que deverá 
apresentar a declaração de isenção, em anexo a nota fiscal.

4) CONTINUAÇÃO 03 - CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR GLOBAL
Exclusivamente para os serviços prestados em Caldas Novas/GO, a empresa vencedora deverá entregar a Nota Fiscal 
juntamente com o RANFS - Registro Auxiliar de Notas Fiscais de Serviço, conforme o art. 32 do Decreto nº 1342/2012, do 
município de Caldas Novas. Para emitir o RANFS os prestadores de serviços sediados fora do município de Caldas Novas 
deverão, conforme art. 33 do Decreto acima citado, "preencher o cadastro eletrônico registrando os dados de sua empresa e 
encaminhar a ficha cadastral devidamente assinada pela representante legal com firma reconhecida e cópia do Contrato 
Social atualizado e registrado".

boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente da 
empresa vencedora. b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número 
da agência e da conta corrente da empresa. É vedada a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos produtos fornecidos, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua regularização. Não serão considerados como inadimplemento os atrasos 
provocados por motivos de força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após o evento e aceitos pelo SESC Goiás.

3) CONTINUAÇÃO 02 - CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR GLOBAL
O SESC Goiás poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: a)Entrega do objeto desta 
contratação em desobediência às condições estabelecidas neste instrumento; e b)Erros, omissões ou vícios nas notas 
fiscais. RAZÃO SOCIAL PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO Quando da emissão da 
Nota Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da 
retenção por parte do SESC; para isso, deverá apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto 
com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita 
a retenção. b) Quando aempresa se enquadrar no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (SIMPLES), 
também estará isenta de retençãopor parte do SESC, dos seguintes encargos:CSLL/COFINS/PIS/PASEP, sendo que deverá 
apresentar a declaração de isenção, em anexo a nota fiscal.

4) CONTINUAÇÃO 03 - CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR GLOBAL
Exclusivamente para os serviços prestados em Caldas Novas/GO, a empresa vencedora deverá entregar a Nota Fiscal 
juntamente com o RANFS - Registro Auxiliar de Notas Fiscais de Serviço, conforme o art. 32 do Decreto nº 1342/2012, do 
município de Caldas Novas. Para emitir o RANFS os prestadores de serviços sediados fora do município de Caldas Novas 
deverão, conforme art. 33 do Decreto acima citado, "preencher o cadastro eletrônico registrando os dados de sua empresa e 
encaminhar a ficha cadastral devidamente assinada pela representante legal com firma reconhecida e cópia do Contrato 
Social atualizado e registrado".

5) É facultada ao Comprador, em qualquer fase da Dispensa de Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo.

*** ÚLTIMA PÁGINA ***

SEMAT/DSO
KARLLA CRISTHINA RODARTE

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 20/04/2017 às 09:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, 
DEVIDAMENTE ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:


